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PORTARIA 90/2020 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 5 de

novembro de 2020

Cons�tuir o Colegiado do Curso de Tecnologia em Gestão da
Tecnologia da Informação.

  

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS BOM JESUSO DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS BOM JESUS

DA LAPA, DA LAPA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 446, de 19/03/2018, publicada no D.O.U. de

20/03/2018, Seção 2, página 22, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei

nº 8.112/1990, e na Portaria nº 2.564/2018 – RET-GAB/IFBAIANO, de 26/09/2018, e suas alterações,

CONSIDERANDO:

-  o teor do OAcio 94/2020 - BJL-DA/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 30 de outubro de 2020, constante no p rocesso

eletrônico 23328.251264.2020-94;

- a Resolução 64/2020 - OS-CONSUP/IFBAIANO, de 31 de março de 2020 que aprovou a Revisão da Organização

Didá�ca dos Cursos de Graduação do IF Baiano;

R E S O L V E: R E S O L V E: 

Art. 1º Cons�tuir o Colegiado do Curso de Tecnologia em Gestão da Tecnologia da Informação, do Ins�tuto Federal

Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa, conforme membros abaixo relacionados.

NomeNome CargoCargo MatrículaMatrícula RepresentaçãoRepresentação
Função noFunção no

ColegiadoColegiado

Reginaldo Rideaki

Kamiya
Professor EBTT 1139672 Docente Presidente

Gabriela Oliveira Mota

da Silva
Professor EBTT 1903743 Docente Vice-presidente

Ariele Chagas Cruz Professor EBTT 3023210 Docente Membro

Héverton Santos

Queiroz
Professor EBTT 1996667 Docente Membro

Lorena Sabino Ramos Professor EBTT 1144004 Docente Membro



Ana Carla Moura Araújo

Dantas Professor EBTT 2060950 Docente Membro

Dário Soares Silva Professor EBTT 2272714 Docente Membro

Ketchen Pamela dos

Santos Gouveia
Professor EBTT 1817287 Docente Membro

Daniel Pinto Mororó Professor EBTT 3020813 Docente Membro

Taídio Pereira de

Oliveira

Técnico em

Assuntos

Educacionais

3161809

Assessoria

Técnico-

Pedagógica

Membro

André Rodrigues de

Jesus
Estudante

20201BJL04GT0005
Discente Membro

Estefanny Silva dos

Anjos
Estudante

20201BJL04GT0027
Discente Membro

Art. 2º São competências do Colegiado:

I - eleger o(a) coordenador(a) do curso e seu(sua) vice coordenador(a);

II - planejar, acompanhar e avaliar a implementação e o desenvolvimento do PPC, junto ao NDE;

III - avaliar e coordenar as a�vidades didá�co pedagógicas do curso, u�lizando a autoavaliação ins�tucional e o

resultado das avaliações externas como insumo para o aprimoramento conUnuo do planejamento do curso,

evidenciando a apropriação dos resultados pela comunidade acadêmica e com a existência de processo de

autoavaliação periódica do curso;

IV - propor, elaborar e implementar projetos e programas, visando à melhoria da qualidade do curso;

V - propor modificações e reformulações curriculares;

VI - examinar e emi�r parecer, com base na análise de integralização curricular, sobre transferências e matrícula,

conforme disposi�vos legais em vigor;

VII - promover a integração com os demais colegiados e/ou campi , para a oferta de a�vidades complementares e

de estágio;

VIII - acompanhar e executar processos;

IX - determinar o fluxo para o encaminhamento das decisões tomadas nas reuniões;

X - realizar avaliações periódicas sobre o seu desempenho, para implementação ou para ajuste de prá�cas de

gestão;

XI - outras atribuições estabelecidas em regulamentação própria.

Art. 3º O Colegiado deve reunir-se:

I - periodicamente, conforme cronograma estabelecido pelos membros, obedecendo ao mínimo de duas reuniões

semestrais;

II - extraordinariamente, quando convocado pelo(a) presidente(a) ou quando requerido por 2/3

(dois terços) de seus membros.

Parágrafo único. Todas as reuniões do colegiado devem ter registros em atas.

Art. 4º Está portaria terá vigência de vigência de 01 (um) ano, conforme disposto no Art. 14, §2º e §3º  da

Organização Didá�ca dos Cursos de Graduação deste Ins�tuto, aprovada pela Resolução 64/2020 - OS-



CONSUP/IFBAIANO, de 31 de março de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 3 de novembro de 2020.

GEÂNGELO DE MATOS ROSA

Diretor-Geral
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